
LEI MUNICIPAL Nº 4.466
Autoriza a doaçπo de veiculo para o Aeroclube de Cara

zinho e da outras providencias.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar para o 

Aeroclube de Carazinho o veiculo abaixo discriminado:
- Um caminhπo de Bombeiro, marca Ford, modelo F-600, ano de 

fabricaçπo 1973, motor nº 4H1210758 a gasolina, chassi nº LA7C-
MAI8344, capacidade para 3.000 litros d'agua, equipado com bomba 
d'agua e tanque d'agua, no valor total de CR$ 1.300.000,00 (um 
milhπo,  trezentos  mil  cruzeiros  reais),  conforme  laudo  de 
avaliaçπo que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º - A entidade donataria obriga-se a:
I  -  reformar,  as  suas  expensas,  a  mencionada  viatura, 

atualmente, em desuso;
II - mante-la em sua sede, para prestaçπo de serviços de 

combate a incêndios e outros compatíveis com seu uso, em benfei-
torias  e  bens  do  Aeroclube  e  as  do  Aeródromo  Municipal  de 
Carazinho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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